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1. O registro do capital estrangeiro de que trata este capítulo deve ser efetuado no módulo 
Registro de Operação Financeira - ROF do Registro Declaratório Eletrônico - RDE do Sistema 
de Informações Banco Central (Sisbacen), compreendendo as situações tratadas nas seções 
específicas. 

 
2. São condições precedentes ao registro no módulo ROF do RDE: 
 

a) o credenciamento no Sisbacen, conforme instruções contidas na página do Banco Central 
do Brasil na internet (www.bcb.gov.br); e 

 
b) a prestação de informações das pessoas físicas ou jurídicas envolvidas na operação no 

Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas – Capitais Internacionais (Cademp), mediante 
utilização das transações PEMP500 e PEMP600 do Sisbacen, conforme instruções 
contidas no "Cademp - Manual do Declarante", disponível em www.bcb.gov.br >> Câmbio 
e Capitais Estrangeiros >> Manuais. 

 
3. O registro de cada operação no módulo ROF do RDE deve ser providenciado, com 

anterioridade ao ingresso dos recursos financeiros, ao desembaraço aduaneiro ou à prestação 
dos serviços no País, pelo tomador ou por seu representante, por meio das seguintes 
transações do Sisbacen, conforme instruções contidas no "RDE-ROF Manual do Declarante", 
disponível em www.bcb.gov.br >> Câmbio e Capitais Estrangeiros >> Manuais: 

 
a) PCEX370, quando realizado pelo tomador ou por seu representante, podendo a referida 

transação ser também acessada por meio da Rede Serpro, caso em que é  necessário 
prévio cadastramento junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

 
b) PCEX570, quando realizado pela rede bancária, por solicitação e em nome do tomador. 

 
4. O número do RDE-ROF, na situação "concluído", e a atualização das informações constantes 

do registro constituem requisitos para qualquer movimentação de recursos com o exterior. 
 
5. Após o ingresso dos recursos, o desembaraço aduaneiro ou a prestação do serviço, o tomador 

deve efetuar o registro do esquema de pagamento no módulo ROF do RDE, indispensável para 
a efetivação das remessas de principal e de juros ou para a realização dos embarques de 
mercadorias, conforme o caso. 

 
6. As operações devem ser registradas na moeda e nas condições contratadas, devendo ser 

providenciados registros distintos para operações que envolvam diferentes moedas ou 
diferentes condições financeiras, os quais devem ser vinculados entre si. 

 
7. Uma vez ocorrido o ingresso de recursos, o desembaraço aduaneiro ou a prestação do serviço, 

as alterações de data de vencimento e de condições financeiras (renovação, refinanciamento 
ou renegociação) e de devedor (assunção) são de responsabilidade do tomador original, que 
deverá efetivá-las no módulo ROF do RDE, por meio de modalidade própria, dando baixa no 
registro original e constituindo novo registro. 

 
8. É facultada a liquidação antecipada de obrigações externas relativas às operações de que trata 

este capítulo. 
 
9. O prazo de validade de cada ROF é de 60 (sessenta) dias corridos, após o qual, não havendo 

ingresso de bens, de recursos ou contratação de serviços, será automaticamente cancelado, 
exceto nos casos específicos previstos neste capítulo. 

 

http://www.bcb.gov.br/
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10. A transferência de recursos para o exterior para pagamento, por terceiros, de valores devidos 
em operação registrada depende de autorização do Departamento de Monitoramento do 
Sistema Financeiro e de Gestão da Informação - Desig, sendo facultada ao corresponsável ou 
a terceiro indicado em sentença judicial exclusivamente nos casos em que se verifique: 

 
a) concordata ou falência do importador, desde que o corresponsável seja pessoa física ou 

jurídica estabelecida no Pais; 
 

b) inadimplência do importador junto ao banco que concedeu carta de crédito para a 
operação; 

 
c) sentença judicial determinando o pagamento, no País, a terceiros. 

 
11. O registro no módulo ROF do RDE não elide a obrigatoriedade do cumprimento dos demais 

requisitos legais exigidos para a modalidade da operação contratada. 
 
12. O pagamento de obrigação externa relativa à operação de que trata este capítulo, efetuado 

diretamente no exterior, deve ser registrado no módulo ROF do RDE, por meio de evento 
específico de baixa. 
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1. Esta seção dispõe sobre o registro de operações de crédito externo concedido a pessoa física 
ou jurídica, residente, domiciliada ou com sede no País por pessoa física ou jurídica, residente, 
domiciliada ou com sede no exterior, com base no Regulamento Anexo II à Resolução n° 3.844, 
de 23 de março de 2010, nas seguintes modalidades:  

 
a) empréstimo externo, inclusive mediante emissão de títulos; 
 
b) recebimento antecipado de exportação, com prazo de pagamento superior a 360 dias; 
 
c) financiamento externo, com prazo de pagamento superior a 360 dias; 
 
d) arrendamento mercantil financeiro externo - leasing, com prazo de pagamento superior a 

360 dias. 
 
2. Esta seção dispõe, também, sobre o registro de importação de bens, sem obrigatoriedade de 

pagamento a não residente no País, destinados à integralização de capital de empresas 
brasileiras. 

 
3. São responsáveis pelo registro de que trata esta seção, conforme o caso, o tomador dos 

recursos externos, o importador e o arrendatário, por meio de seus representantes. 
 
4. Para efetuar o registro e obter o respectivo número RDE-ROF, é necessário informar: 
 

a) todos os titulares da operação (devedor, credores, agentes, garantidores); 
 
b) as condições financeiras e o prazo de pagamento do principal, dos juros e dos encargos; 
 
c) a manifestação do credor ou do arrendador sobre as condições da operação, bem como 

do garantidor, se houver; 
 
d) demais requisitos solicitados quando do registro da operação no módulo ROF do RDE. 

 
5. Os custos e demais condições das operações de que trata esta seção devem manter 

compatibilidade com aqueles usualmente observados nos mercados internacionais e estar 
claramente definidos no registro, não sendo admitidos vencimentos em aberto ou encargos 
indefinidos ou vinculados, de forma ilimitada, aos resultados financeiros ou a qualquer forma de 
medição de desempenho empresarial do tomador ou de terceiros. 

 
6. É livre a contratação e a renegociação de operações de crédito externo em qualquer moeda, 

excetuadas as operações cujos tomadores ou garantidores sejam órgãos ou entidades da 
administração federal, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, que devem ser 
previamente credenciados pelo Banco Central do Brasil - Departamento de Monitoramento do 
Sistema Financeiro e de Gestão da Informação (Desig), na forma da regulamentação 
específica. 

 
7. O credenciamento de operações de crédito externo, sem garantia da União, de interesse dos 

estados, do Distrito Federal, dos municípios, de suas autarquias, fundações e empresas não-
financeiras, inclusive suas coligadas, controladas, afiliadas e subsidiárias, e das autarquias, 
fundações e empresas não-financeiras da União, inclusive suas coligadas, controladas, 
afiliadas e subsidiárias, deve observar os seguintes critérios: 

 
a) os recursos devem ser direcionados para o refinanciamento de obrigações financeiras 

próprias já contratadas, com preferência para as de maior custo e de menor prazo e, 
enquanto não utilizados na liquidação de tais compromissos, devem permanecer em conta 
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vinculada, a ser aberta em instituição financeira federal que cuidará para que somente 
ocorra a liberação para a finalidade de que se trata; 

 
b) o montante total das obrigações contraídas para a finalidade de que trata a alínea anterior 

deve ser objeto de provisionamento, por meio de depósito mensal em conta vinculada, a 
ser aberta em instituição financeira federal, de forma a garantir o pagamento do principal e 
dos juros do empréstimo externo, dividido pelo número de meses abrangido pelo prazo 
total de pagamento; 

 
c) o credor externo (underwriter, no caso de emissão de títulos) deve ser instituição que 

tradicionalmente mantenha relações financeiras com o País ou que detenha classificação 
de risco igual ou superior a "BBB" ou equivalente, conferida por agências internacionais 
avaliadoras de risco, dentre aquelas de maior projeção; e 

 
d) os contratos relativos à  operação devem conter cláusula que explicite tratar-se de 

obrigações sem garantia da União e que os credores declaram-se cientes de  que não 
poderão contar com o aporte de recursos da União para o resgate de tais operações, caso 
o devedor não reúna condições para tanto, por ocasião de seu vencimento. 

 
8. As exigências relacionadas nas alíneas "a" a "d" do item 7 desta seção não se aplicam ao 

credenciamento das operações cujos credores externos sejam organismos multilaterais dos 
quais o País participe ou organismos oficiais de crédito. 

 
9. As exigências relacionadas nas alíneas "a", "b" e "c" do item 7 desta seção não se aplicam às 

operações de financiamentos à importação de bens e de serviços. 
 
10. As contratações de operações de empréstimo externo por bancos controlados por estados e 

pelo Distrito Federal, para as finalidades previstas na legislação em vigor, devem também 
obedecer ao critério mencionado na alínea "c" do item 7 desta seção. 

 
11. Para ser autorizado a captar recursos no exterior, o banco controlado por estado ou pelo 

Distrito Federal deve deter, em pelo menos uma agência internacional avaliadora de risco, 
dentre aquelas de maior projeção, classificação de risco correspondente a grau de investimento 
ou, ao menos, igual àquela obtida pela União, nessa mesma agência. 

 
12. O registro da operação de que trata o item 7 desta seção somente será concluído após a 

inclusão, no módulo ROF do RDE, dos seguintes eventos: 
 

a) manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional (STN); 
 
b) credenciamento pelo Banco Central do Brasil; 
 
c) despacho do Ministro da Fazenda para operações em que a República figure como 

devedora ou garantidora; 
 
d) resolução do Senado Federal, se for o caso. 

 
13. O crédito externo captado por pessoas jurídicas no País, ainda não registrado e não sujeito a 

outra forma de registro no Banco Central do Brasil, deve ser registrado na forma do disposto no 
capítulo 4 deste título. 
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1. Esta subseção dispõe sobre o registro, no módulo ROF do RDE, das operações de empréstimo 
externo captado de forma direta ou mediante emissão de títulos no mercado internacional, 
independentemente do prazo da operação. 

 
2. É facultada às instituições financeiras e às sociedades de arrendamento mercantil a captação 

de recursos no exterior, para livre aplicação no mercado doméstico. 
 
3. A faculdade de que trata o item 2 desta subseção compreende, no que diz respeito 

exclusivamente às instituições financeiras, a realização de operações de repasse, nos termos 
do item 4 desta subseção, observado o disposto no item 7 desta subseção. 

 
4. Entende-se como operação de repasse o contrato vinculado a captação de recursos no 

exterior, por meio do qual instituição financeira nacional concede crédito a pessoa física ou 
jurídica residente, domiciliada ou com sede no País, mediante a transferência de idênticas 
condições de custo da dívida contratada no exterior em moeda estrangeira (principal, juros e 
encargos acessórios), incluindo a tributação aplicável à hipótese. 

 
5. É vedada a cobrança, nas operações de repasse, de ônus de qualquer espécie, a qualquer 

título, além de comissão pelo serviço de intermediação financeira. 
 
6. Nas operações de que trata o item 4 desta subseção, a instituição financeira deve repassar ao 

tomador dos recursos, no País, os efeitos da variação cambial correspondente à dívida 
contratada no exterior em moeda estrangeira. 

 
7. As instituições financeiras e as sociedades de arrendamento mercantil podem realizar 

operações de repasse interfinanceiro, assim entendidas as operações de repasse cujo tomador, 
no País, seja outra instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil. 

 
8. No caso de empréstimo externo promovido por entidade do setor público mediante a emissão 

de títulos no mercado internacional, deve o emissor providenciar a obtenção de autorização da 
Secretaria do Tesouro Nacional, nos termos da legislação em vigor, previamente ao início de 
negociações com entidades financeiras no exterior. 

 
9. Obtida a autorização da STN para emissão dos títulos, nos termos do item 8 desta subseção, o 

emissor deve registrar a operação no módulo ROF do RDE para credenciamento pelo Banco 
Central do Brasil, na forma do item 6 da seção 2 deste capítulo. 

 
10. É vedado ao emissor, na situação descrita nos itens 8 e 9 desta subseção, outorgar mandato 

ao agente vencedor da licitação anteriormente ao credenciamento pelo Banco Central do Brasil. 
 
11. A captação de recursos, por pessoa física ou jurídica domiciliada ou com sede no País, 

mediante contratação de empréstimo direto ou emissão de títulos no mercado internacional, 
denominados em reais, deve ser registrada na mesma moeda em que ocorreu o efetivo 
ingresso dos recursos no País. 

 
12. Independentemente da moeda em que for realizado o registro referido no item 11 desta 

subseção, faculta-se a realização, ao amparo do registro, de transferências financeiras ao 
exterior em qualquer moeda. 

 
13. As transferências de que trata o item 12 desta subseção são limitadas ao montante 

correspondente ao valor, em moeda nacional, necessário para efetuar o pagamento de juros e 
encargos da operação, bem como para liquidar o principal da dívida. 
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14. Os valores de que trata o item 12 desta subseção podem ser pagos, alternativamente, 
mediante movimentação em conta corrente, no País, de titularidade do credor externo ou do 
agente responsável pelos pagamentos, no exterior, das obrigações decorrentes da operação. 

 
15. Após concluído o ROF, ainda que previamente ao registro do esquema de pagamento, podem 

ser realizadas remessas para o exterior a título de pagamento de encargos acessórios. 
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1. Esta subseção dispõe sobre o registro, no módulo ROF do RDE, das operações de 
recebimento antecipado de exportação de mercadorias ou de serviços, com prazo de 
pagamento superior a 360 (trezentos e sessenta) dias em relação à data do embarque da 
mercadoria ou da prestação do serviço. 

 
2. Para o registro da operação de que trata esta subseção, é necessário o efetivo ingresso dos 

recursos no País. 
 
3. A operação de recebimento antecipado de exportação com prazo superior a 360 (trezentos e 

sessenta) dias pode ser vinculada a exportação do tomador do financiamento, de sua 
controladora, de suas controladas, ou de empresas que sejam controladas por sua 
controladora. 

 
4. As antecipações de recursos a exportadores brasileiros, para a finalidade prevista nesta 

subseção, podem ser efetuadas pelo importador ou por qualquer pessoa jurídica no exterior, 
inclusive instituições financeiras. 

 
5. O ingresso de que trata esta subseção pode se dar por transferência internacional em reais, aí 

incluídas as ordens de pagamento oriundas do exterior em moeda nacional, ou por contratação 
de câmbio liquidado anteriormente ao embarque da mercadoria ou da prestação do serviço. 

 
6. Devem-se observar as seguintes sistemáticas, a depender da forma de ingresso dos recursos 

no País: 
 

a) contratação de operação de câmbio: a operação deve ser celebrada para liquidação 
pronta, com utilização do contrato de câmbio de compra e código de grupo 52, informando-
se o número do ROF no campo apropriado;   

 
b) transferência internacional em reais, incluídas as ordens de pagamento em moeda 

nacional: a operação deve ser realizada mediante indicação do código de grupo 52 na tela 
de registro, informando-se o número do ROF no campo apropriado; 

 
c) liquidação antecipada e no prazo regulamentar de contrato de câmbio de exportação 

contratado para liquidação futura, classificado nos grupos 50 e 51: a operação deve ser 
realizada mediante ajuste para o código de grupo 52, informando-se o número do ROF no 
campo apropriado. (NR) 

 
7. A amortização das operações de que trata esta subseção deve ser efetuada mediante o 

embarque das mercadorias ou a prestação de serviços, podendo os juros ser pagos por meio 
de transferências financeiras ou de exportações. 

 
8. Na hipótese de não ocorrer o embarque das mercadorias ou a prestação de serviços de que 

trata o item 7 desta subseção, faculta-se o retorno, ao exterior, dos recursos que ingressaram 
no País na forma desta subseção, ou a transferência do correspondente registro para as 
modalidades de investimento estrangeiro direto ou de empréstimo externo. 

 
9. Após concluído o ROF, ainda que previamente ao registro do esquema de pagamento, podem 

ser realizadas remessas para o exterior a título de pagamento de encargos acessórios. 
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1. Esta subseção dispõe sobre o registro, no módulo ROF do RDE, de operação de financiamento 
externo com prazo de pagamento superior a 360 (trezentos e sessenta) dias, ou seu 
refinanciamento ao importador, de bem tangível ou intangível: 

 
a) diretamente pelo fornecedor ou por outro financiador no exterior; 
 
b) por bancos autorizados a operar no mercado de câmbio brasileiro, com recursos oriundos 

de linhas de créditos obtidas no exterior. 
 
2. Esta subseção dispõe também sobre o registro, no módulo ROF do RDE, das operações de 

financiamento ou refinanciamento, por não residente, relativas a: 
 

a) aluguel, inclusive arrendamento mercantil simples externo e afretamento; 
 
b) fornecimento de tecnologia; 
 
c) serviços de assistência técnica; 
 
d) licença de uso/cessão de marca; 
 
e) licença de exploração/cessão de patente; 
 
f) franquia; 
 
g) demais modalidades, além das elencadas nas alíneas "b" a "f" deste item, que vierem a 

ser averbadas pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI; 
 
h) serviços técnicos complementares e/ou despesas vinculadas às operações enunciadas 

nas alíneas "b" a "e" deste item não sujeitos a averbação pelo INPI. 
 
3. Cada desembolso da linha de crédito no exterior representa uma operação de crédito distinta, a 

qual deve ser registrada no módulo ROF do RDE pelo banco titular autorizado, na qualidade de 
devedor, de forma individualizada por importador. 

 
4. As operações de que trata esta subseção devem ser registradas na moeda do domicílio ou da 

sede do titular não residente no País, na moeda de procedência dos bens ou do financiamento, 
ou ainda em outra moeda, conforme acordado entre as partes. 

 
5. Após concluído o ROF, ainda que previamente ao registro do esquema de pagamento, podem 

ser realizadas remessas ao exterior a título de: 
 

a) valor antecipado, pago anteriormente ao embarque da mercadoria; 
 
b) valor à vista, pago por ocasião de desembaraço da mercadoria; 
 
c) juros devidos no período de carência; 
 
d) encargos acessórios. 

 
6. O registro de importação de bens intangíveis que, pelas normas da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, não estejam sujeitos a Declaração de Importação (DI), depende da existência 
de fatura comercial e de termo de entrega e aceitação, a serem incluídos no módulo ROF do 
RDE. 
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7. O registro de financiamento de importação de tecnologia ou franquia e de serviços correlatos 

depende do registro da operação na modalidade de que trata a subseção 1 da seção 4 deste 
capítulo, bem como do respectivo esquema de pagamento. 

 
8. Para registrar o esquema de pagamento, além da DI desembaraçada ou do comprovante da 

prestação do serviço, ou do contrato de câmbio ou da transferência internacional em reais 
comprovando o ingresso de recursos, são requeridas pelo sistema informações sobre: 

 
a) data e especificações do contrato assinado ou outro documento formal em que constem as 

condições financeiras da operação; 
 
b) dados de eventos específicos para cada modalidade de operação. 

 
9. As operações originalmente contratadas com prazo de pagamento inferior a 360 (trezentos e 

sessenta) dias e que, ao serem refinanciadas, atinjam prazo de pagamento superior a 360 
(trezentos e sessenta) dias devem ser registradas no módulo ROF do RDE, na forma desta 
subseção, anteriormente à retificação da DI. 
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1. Esta subseção dispõe sobre o registro, no módulo ROF do RDE, das operações de 
arrendamento mercantil financeiro externo (leasing financeiro), com prazo de pagamento 
superior a 360 (trezentos e sessenta) dias, e de suas renegociações, entre entidade domiciliada 
no exterior e a arrendatária do bem no País. 

 

2. O contrato de arrendamento mercantil financeiro externo pode ter por objeto bens de capital, 
bens móveis e bens imóveis, de propriedade de estrangeiros, novos ou usados, observando-se, 
para seu ingresso no País, as normas que regem a importação. 

 

3. Quando se tratar de contrato de arrendamento mercantil financeiro externo entre arrendadora-
compradora domiciliada no exterior e arrendatária-vendedora domiciliada no País (sale-lease-
back), o valor do contrato deve ser inferior a 90% (noventa por cento) do custo do bem objeto 
do arrendamento mercantil, cuja aquisição deve ocorrer mediante pagamento à vista. 

 

4. Considera-se como vida útil do bem objeto de arrendamento mercantil financeiro externo 
aquela informada: 

 

a) pelo fabricante, quando se tratar de bem novo; 
 

b) pelo fabricante ou por empresa especializada, estrangeira ou nacional, quando se tratar de 
bem usado; 

 

c) por empresa especializada, quando se tratar de bem imóvel. 
 

5. Aplicam-se ao registro da operação de arrendamento mercantil financeiro externo, no que 
couber, as normas referentes ao registro de operações de importação financiada. 

 

6. O arrendamento mercantil financeiro externo deve observar as seguintes regras: 
 

a) o prazo total da operação deve-se limitar à vida útil do bem; 
 

b) as contraprestações devem ser compatíveis com as praticadas no mercado internacional; 
 

c) as prestações contratuais, em parcelas fixas, devem ser distribuídas no tempo de tal forma 
que, em qualquer momento da vigência do contrato, a proporção entre o total já transferido 
ao exterior e o valor do arrendamento não seja superior à proporção existente entre o 
prazo já decorrido e o prazo total da operação; 

 

d) o contrato deve conter cláusula de opção de compra ou de renovação do prazo de vigência 
do contrato. 

 

7. Após concluído o ROF, ainda que previamente ao registro do esquema de pagamento, podem 
ser realizadas remessas para o exterior de valores referentes ao depósito de garantia e a 
encargos acessórios. 

 

8. Para registrar o esquema de pagamento, além da Declaração de Importação (DI) 
desembaraçada ou, no caso de sale-lease-back, do contrato de câmbio ou da transferência 
internacional em reais comprovando o ingresso de recursos, são requeridas pelo sistema 
informações sobre: 

 

a) data e especificações do contrato assinado ou outro documento formal em que constem as 
condições financeiras da operação; 

 
b) dados de eventos específicos para cada modalidade de operação. 
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1. Esta subseção dispõe sobre o registro, no módulo ROF do RDE, das operações de importação 
de bens sem obrigatoriedade de pagamento a não residente, destinados à integralização de 
capital de empresas brasileiras. 

 
2. A importação de bens de que trata esta subseção é inicialmente registrada no módulo ROF do 

RDE e, posteriormente, no módulo IED do RDE, como investimento estrangeiro direto, na forma 
do capítulo 2, seção 2, subseção 1, deste título. 

 
3. O registro no módulo ROF do RDE deve ser efetuado na modalidade própria e com vinculação 

a Declaração de Importação (DI) desembaraçada, quando for o caso, ou mediante fatura ou 
documento equivalente que caracterize a importação de bem intangível. 

 
4. Não caracteriza bem intangível, para os fins do registro de que trata esta subseção, a 

transferência de tecnologia sujeita a averbação do INPI, tratada no capítulo 3, seção 4, 
subseção 1 deste título. 
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1. Esta seção dispõe sobre o registro das garantias prestadas em operações de crédito, 
realizadas no Brasil, entre pessoas jurídicas domiciliadas ou com sede no País, por organismos 
internacionais de que o Brasil participe, que deve ser efetuado de forma declaratória e por meio 
eletrônico no Banco Central do Brasil, com base no Regulamento Anexo IV à Resolução n° 
3.844, de 23 de março de 2010. 

 
2. O registro do capital estrangeiro de que trata esta seção deve ser efetuado no módulo Registro 

de Operação Financeira - ROF do Registro Declaratório Eletrônico - RDE do Sistema de 
Informações Banco Central (Sisbacen). 

 
3. As instituições financeiras podem aceitar, em suas operações de crédito, as garantias de que 

trata esta seção. 
 
4. As garantias devem ser registradas pelo devedor da operação de crédito interno por ocasião da 

assinatura do contrato de prestação da garantia, devendo constar do registro: 
 
a) os titulares da operação de garantia e da operação de crédito garantida; 
 
b) o valor em moeda nacional e as condições financeiras e de prazo da parcela da operação 

de crédito no Brasil amparada pela garantia; 
 
c) as taxas e comissões decorrentes da garantia obtida no exterior; 
 
d) demais requisitos solicitados nas telas do ROF. 

 
5. O prazo de vigência do registro de que trata o item 1 desta seção é igual ao prazo máximo 

previsto para o cumprimento da garantia. 
 
6. As remessas ao exterior, a título de pagamento de taxas e comissões decorrentes da garantia, 

podem ser feitas pelo devedor ou pelo credor da operação de crédito interna. 
 
7. O ingresso de recursos no País, para cumprimento da garantia prestada, torna efetiva a 

operação externa correspondente, cujo registro deve ser efetuado na moeda efetivamente 
ingressada no Brasil. 

 
8. A cada ingresso de recursos no País, o devedor da operação de crédito interno deve informar, 

no respectivo ROF, a data de vencimento a que corresponde o ingresso. 
 
9. Para os fins desta seção, considera-se beneficiário dos recursos que ingressarem no País para 

cumprimento da garantia o credor da operação interna que, na data da transferência pelo 
garantidor externo, esteja devidamente identificado no ROF. 

 
10. Independentemente da moeda em que efetuado o registro referido no item 7 desta seção, 

faculta-se a transferência ao exterior, amparada no registro, do valor em moeda estrangeira 
correspondente ao montante, em moeda nacional, do crédito e dos acréscimos legais e 
convencionais devidos ao garantidor. 

 
11. Aplicam-se às operações de que trata esta seção, no que couber, as disposições e 

procedimentos constantes deste capítulo. 
 
12. O pagamento de obrigação externa relativa à operação de que trata esta seção, efetuado 

diretamente no exterior, deve ser registrado no módulo ROF do RDE, por meio de evento 
específico de baixa. 
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1. Esta seção dispõe sobre o registro no Banco Central do Brasil, com base no Regulamento 
Anexo III à Resolução n° 3.844, de 23 de março de 2010, dos seguintes contratos, quando 
realizados entre pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no País e pessoa 
física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no exterior: 

 
a) uso ou cessão de patentes, de marcas de indústria ou de comércio, fornecimento de 

tecnologia ou outros contratos da mesma espécie, para efeito de transferências financeiras 
ao exterior a título de pagamento de royalties; 

 
b) prestação de serviços técnicos e assemelhados; 
 
c) arrendamento mercantil operacional externo com prazo superior a 360 (trezentos e 

sessenta) dias; 
 
d) aluguel, inclusive arrendamento mercantil simples externo, e afretamento, com prazo 

superior a 360 (trezentos e sessenta) dias. 
 
2. O registro de que trata esta seção deve ser efetuado, de forma declaratória e por meio 

eletrônico, no módulo Registro de Operação Financeira - ROF do Registro Declaratório 
Eletrônico - RDE do Sistema de Informações Banco Central (Sisbacen). 

 
3. O registro dos contratos de que trata o item 1 desta seção é de responsabilidade da pessoa 

física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no País que celebrar os mencionados 
contratos. 
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1. Esta subseção dispõe sobre o registro, no módulo ROF do RDE, das operações contratadas 
entre pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no País, e pessoa física ou 
jurídica residente, domiciliada ou com sede no exterior, relativas a: 

 
a) licença de uso ou cessão de marca; 
 
b)  licença de exploração ou cessão de patente; 
 
c) fornecimento de tecnologia; 
 
d) serviços de assistência técnica; 
 
e) demais modalidades que vierem a ser averbadas pelo Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial - INPI; 
 
f) serviços técnicos complementares e as despesas vinculadas às operações enunciadas 

nas alíneas "a" a "e" deste item não sujeitos a averbação pelo INPI. 
 
2. O registro declaratório eletrônico das operações enunciadas nas alíneas "a" a "e" do item 1 

desta subseção efetua-se após obtenção do Certificado de Averbação concedido pelo INPI. 
 
3. As operações de que trata esta subseção são direcionadas automaticamente para análise do 

INPI, de cuja aprovação depende o registro do esquema de pagamento, o qual constitui 
condição para a efetivação das remessas ao exterior. 

 
4. Para se efetuar o registro e obter o respectivo número RDE-ROF, é necessário informar: 
 

a) todos os titulares da operação (cessionário, cedente ou assemelhados); 
 
b) valor, prazo e condições de pagamento; 
 
c) demais requisitos solicitados quando do registro da operação no módulo ROF do RDE. 
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1. Esta subseção dispõe sobre o registro, no módulo ROF do RDE, das operações contratadas 
entre pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no País e pessoa física ou 
jurídica residente, domiciliada ou com sede no exterior, relativas a arrendamento mercantil 
operacional externo, aluguel de equipamentos, inclusive arrendamento mercantil simples 
externo, e afretamento, com prazo superior a 360 (trezentos e sessenta) dias, bem como de 
suas prorrogações. 

2. O contrato de arrendamento mercantil operacional externo pode ter por objeto bens de capital, 
bens móveis e bens imóveis, de propriedade de estrangeiros, novos ou usados, observando-se, 
para seu ingresso no País, as normas que regem a importação. 

 
3. O arrendamento mercantil operacional externo deve observar as seguintes regras: 
 

a) as contraprestações devem contemplar o custo de arrendamento do bem e dos serviços 
inerentes a sua colocação à disposição da arrendatária, não podendo o valor presente dos 
pagamentos ultrapassar 90% (noventa por cento) do custo do bem; 

 
b) o prazo contratual deve ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de vida útil 

do bem; 
 
c) o preço para o exercício da opção de compra deve corresponder ao valor de mercado do 

bem arrendado; e 
 
d) o contrato não pode conter previsão de pagamento de valor residual garantido. 

 
4. Considera-se como vida útil do bem objeto de arrendamento mercantil operacional externo 

aquela informada: 
 

a) pelo fabricante, quando se tratar de bem novo; 
 
b) pelo fabricante ou por empresa especializada, estrangeira ou nacional, quando se tratar de 

bem usado; 
 
c) por empresa especializada, quando se tratar de bem imóvel. 

 
5. Para se efetuar o registro e obter o respectivo número RDE-ROF, é necessário informar: 
 

a) todos os titulares da operação (arrendatário, arrendador ou assemelhados); 
 
b) valor, prazo e condições de pagamento; 
 
c) demais requisitos solicitados quando do registro da operação no módulo ROF do RDE. 

 
6. Após concluído o registro, ainda que previamente ao registro do esquema de pagamento, 

podem ser realizadas remessas para o exterior de valores referentes ao depósito de garantia e 
a encargos acessórios. 

 
7. As operações originalmente contratadas com prazo de pagamento inferior a 360 (trezentos e 

sessenta) dias e que, ao serem renegociadas, atinjam prazo de pagamento superior a 360 
(trezentos e sessenta) dias devem ser registradas no ROF, na forma desta subseção, 
anteriormente à retificação da DI. 

 


